
 EM R$ 

 PREVISTO 

599,845.11R$                                     

599,845.11R$                                     

DESPESAS  ORIENTAÇÃO  VALOR 

 R$                                           -   

    3.1.1 – Coordenação Geral Preencher o ANEXO  1  R$                                           -   

    3.1.2 – Equipe Administrativa Preencher o ANEXO  2  R$                                           -   

    3.1.3 – Estagiários Preencher o ANEXO  3  R$                                           -   

    3.1.4 – Diárias Preencher o ANEXO  4  R$                                           -   

    3.1.5 – Outros Serviços de Terceiros Preencher o ANEXO  5  R$                                           -   

    3.1.6 – INSS (20% sobre 3.1, exceto 3.1.3 e 3.1.4) Corresponde ao valor de 20% sobre 3.1, exceto 3.1.3 e 3.1.4  R$                                           -   

SUBTOTAL  R$                                           -   

    3.2.1 – Atividades Didáticas (X horas x VALOR hora/aula) Preencher o ANEXO  6  R$                                           -   

    3.2.2 – Estagiários Preencher o ANEXO  7  R$                                           -   

    3.2.3 – Diárias Preencher o ANEXO  8  R$                                           -   

    3.2.4 – Outros Serviços de Terceiros Preencher o ANEXO  9  R$                                           -   

    3.2.5 – INSS (20% sobre 3.2, exceto 3.2.2 e 3.2.3) Corresponde ao valor de 20% sobre 3.2, exceto 3.2.2 e 3.2.3  R$                                           -   

SUBTOTAL  R$                                           -   

    3.3.1 – Bolsa de Pesquisa Preencher o ANEXO  10  R$                            200,400.00 

    3.3.2 – Bolsa de Extensão Preencher o ANEXO  11  R$                                           -   

SUBTOTAL  R$                            200,400.00 

 R$                                           -   

    4.1.1 – Pessoal Celetista Preencher o ANEXO  12  R$                                           -   

    4.1.2 – Encargos Sociais Corresponde ao valor de 37,10% sobre o 4.1.1  R$                                           -   

    4.1.3 – Fundo de Rescisão Corresponde ao valor de 40,40% sobre o 4.1.1  R$                                           -   

    4.1.4 – Vale Transporte Preencher o ANEXO 13  R$                                           -   

    4.1.5 – Vale Alimentação Preencher o ANEXO 14  R$                                           -   

SUBTOTAL  R$                                           -   

    4.2.1 – Pessoal Celetista Preencher o ANEXO 15  R$                                           -   

    4.2.2 – Encargos Sociais Corresponde ao valor de 37,10% sobre o 4.2.1  R$                                           -   

    4.2.3 – Fundo de Rescisão Corresponde ao valor de 40,40% sobre o 4.2.1  R$                                           -   

    4.2.4 – Vale Transporte Preencher ANEXO 16  R$                                           -   

    4.2.5 – Vale Alimentação  Preencher ANEXO 17  R$                                           -   

SUBTOTAL  R$                                           -   

 R$                            330,790.00 

5.1 – Material de Consumo  Preencher o ANEXO 18  R$                              52,000.00 

5.2 – Aquisição de Equipamentos e Mat. Permanente Nacional  Preencher o ANEXO 19  R$                              39,000.00 

5.3 – Aquisição de Equipamentos e Mat. Permanente Importado  Preencher o ANEXO 20  R$                              23,600.00 

5.4 – Despesas Acessórias de Importação  Preencher o ANEXO 21  R$                                5,900.00 

5.5 – Despesas com Transporte (combustível, pedágio,etc)  Preencher o ANEXO 22  R$                                           -   

5.6 – Passagens  Preencher o ANEXO 23  R$                              18,000.00 

5.7 – Hospedagem  Preencher o ANEXO 24  R$                              14,600.00 

5.8 – Alimentação  Preencher o ANEXO 25  R$                              11,400.00 

5.9 – Divulgação e Publicidade  Preencher o ANEXO 26  R$                                           -   

5.10 – Serviços Técnicos e de Consultoria  Preencher o ANEXO 27  R$                              58,000.00 

5.11 – Despesa Operacional Administrativa da Fundação (DOA)  R$                              48,290.00 

5.12 – Adequações de Instalação ou Obras  Preencher o ANEXO 28  R$                              58,000.00 

5.13 – Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica)  Preencher o ANEXO 29  R$                                2,000.00 

SUBTOTAL  R$                            330,790.00 

 R$                              68,655.11 

 R$                              49,339.11 

 R$                              19,316.00 

SUBTOTAL  R$                              68,655.11 

 R$                                           -   

 R$                                           -   

 R$                            200,400.00 

 R$                            330,790.00 

 R$                              68,655.11 

TOTAL DA DESPESA  R$                            599,845.11 

7.5 – Outras Despesas

3.1 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E AUXILIARES

RECEITAS 

1 – RECEITA PRINCIPAL DO PROJETO

2 – OUTRAS RECEITAS DO PROJETO

TOTAL DA RECEITA

3.3 - BOLSAS

4.1 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E AUXILIARES

4.2 - ATIVIDADES FIM DO PROJETO

7.2 – Pessoa Física (com vínculo)

7.3 – Bolsas

6.1 – Desenvolvimento do Ensino, da Pesquisa e da Extensão - DEPE

6.2 – Ressarcimento à UFES

6.3 – Reserva Técnica de Contingência

7.4 – Pessoa Jurídica

PLANILHA DE RECEITAS E DESPESAS*

7 – RESUMO DAS DESPESAS

7.1 – Pessoa Física (sem vínculo)

3.2 - ATIVIDADES FIM DO PROJETO

3 – PESSOA FÍSICA (SEM VÍNCULO COM A FUNDAÇÃO)

4 – PESSOA FÍSICA (COM VÍNCULO COM A FUNDAÇÃO)

5 – PESSOA JURÍDICA

6 – OUTRAS DESPESAS



Nome Função CPF Tempo (Meses)  Valor Mensal 
Valor Total sem 

Encargos

-R$                

-R$                

-R$                

TOTAL -R$                

Beneficiário Tempo (Dias)  Valor Diário  Valor Total 

-R$                         

-R$                         

-R$                         

TOTAL -R$                         

Beneficiário Tempo (Dias)  Valor Diário  Valor Total 

-R$                         

-R$                         

-R$                         

TOTAL -R$                         

Nome Função CPF Critério de seleção
Tempo 

(Meses)
 Valor Mensal 

Valor Total sem 

Encargos

-R$                 

-R$                 

-R$                 

TOTAL -R$                 

Beneficiário Tempo (Dias)  Valor Diário  Valor Total  

-R$                         

-R$                         

-R$                         

TOTAL -R$                         

Beneficiário Tempo (Dias)  Valor Diário  Valor Total  

-R$                         

-R$                         

-R$                         

TOTAL -R$                         

ANEXO 17 - Vale Alimentação (Rubrica 4.2.5)

ANEXO 15 - Pessoal Celetista (Rubrica 4.2.1)

ANEXO 13 - Vale Transporte (Rubrica 4.1.4)

ANEXO 14 - Vale Alimentação (Rubrica 4.1.5)

Observação: NÃO PREENCHER AS CÉLULAS DESTACADAS EM VERMELHO.

ANEXOS 12-17 - RUBRICA 4: PESSOA FÍSICA (COM VÍNCULO COM A FUNDAÇÃO)

Observação: Nas tabelas abaixo, a ausência de indicação de nomes e respectivos pagamentos a serem feitos deverá ser devidamente justificada.

ANEXO 12 - Pessoal Celetista (Rubrica 4.1.1)

ANEXO 16 - Vale Transporte (Rubrica 4.2.4)



Nome Tempo (meses)  Valor Mensal  Valor Total 

Cherlio Scandian 30 -R$                               

TOTAL -R$                               

Nome Tempo (meses)  Valor Mensal  Valor Total 

-R$                               

-R$                               

-R$                               

TOTAL -R$                               

Nome Tempo (meses)  Valor Mensal  Valor Total 

-R$                               

-R$                               

-R$                               

TOTAL -R$                               

Beneficiário Tempo (dias)  Valor Diário  Valor Total 

-R$                               

-R$                               

-R$                               

TOTAL -R$                               

Nome Serviço CPF  Critério de Seleção Valor 

TOTAL -R$                         

Atividade Tempo (meses)  Valor Mensal  Valor Total 

-R$                               

-R$                               

-R$                               

TOTAL -R$                               

Nome Tempo (meses)  Valor Mensal  Valor Total 

-R$                               

-R$                               

-R$                               

TOTAL -R$                               

Beneficiário Tempo (dias)  Valor Diário  Valor Total 

-R$                               

-R$                               

-R$                               

TOTAL -R$                               

Nome Serviço CPF  Critério de Seleção Valor 

TOTAL -R$                         

Nome CPF Matrícula Instituição de Origem Tempo (meses)
 Valor 

Mensal 
 Valor Total 

Bolsista de graduação UFES 24 600.00R$      14,400.00R$                   

-R$                               

-R$                               

SUBTOTAL 14,400.00R$                   

ANEXO 7 - Estagiários (Rubrica 3.2.2)

ANEXO 8 - Diárias (Rubrica 3.2.3)

ANEXO 10 - Bolsa de Pesquisa (Rubrica 3.3.1)

ANEXO 6 - Atividades Didáticas (Rubrica 3.2.1)

ANEXO 9 - Outros Serviços de Terceiros (Rubrica 3.2.4)

ANEXO 1 - Coordenação Geral (Rubrica 3.1.1)

ANEXO 2 - Equipe Administrativa (Rubrica 3.1.2)

ANEXO 3 - Estagiários (Rubrica 3.1.3)

ANEXO 4 - Diárias (Rubrica 3.1.4)

ANEXO 5 - Outros Serviços de Terceiros (Rubrica 3.1.5)

Para discentes cursando graduação:
Valor mínimo igual ao praticado pelo CNPq e máximo de R$ 2.000,00 (dois mil reais) - art. 18, § 2º, b.1) da Res.46/2019-Cun



Nome CPF Matrícula Instituição de Origem Tempo (meses)
 Valor 

Mensal 
 Valor Total 

-R$                               

-R$                               

-R$                               

SUBTOTAL -R$                               

Nome CPF Matrícula Instituição de Origem Tempo (meses)
 Valor 

Mensal 
 Valor Total 

-R$                               

-R$                               

-R$                               

SUBTOTAL -R$                               

Nome CPF Matrícula Instituição de Origem Tempo (meses)
 Valor 

Mensal 
 Valor Total 

Bolsista de doutorado UFES 24 2,750.00R$   66,000.00R$                   

-R$                               

-R$                               

SUBTOTAL 66,000.00R$                   

Nome CPF Matrícula Instituição de Origem Tempo (meses)
 Valor 

Mensal 
 Valor Total 

-R$                               

-R$                               

-R$                               

SUBTOTAL -R$                               

Nome CPF SIAPE Instituição de Origem Tempo (meses)
 Valor 

Mensal 
 Valor Total 

Cherlio Scandian 967.673.087-49 1172981 UFES 30 4,000.00R$   120,000.00R$                 

-R$                               

-R$                               

SUBTOTAL 120,000.00R$                 

TOTAL 200,400.00R$                 

Nome CPF SIAPE Instituição de Origem Tempo (meses)
 Valor 

Mensal 
 Valor Total 

-R$                               

-R$                               

-R$                               

SUBTOTAL -R$                               

ANEXO 11 - Bolsa de Extensão (Rubrica 3.3.2)

Para discentes:
Valor mínimo igual ao praticado pelo CNPq e máximo de R$ 2.000,00 (dois mil reais) - art. 18, § 2º, a.1) da Res.46/2019-Cun

Para discentes cursando especialização:
Valor mínimo igual ao praticado pelo CNPq e máximo de R$ 3.000,00 (três mil reais) - art. 18, § 2º, b.2) da Res.46/2019-Cun

Para discentes cursando mestrado:
Valor mínimo igual ao praticado pelo CNPq e máximo de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) - art. 18, § 2º, b.3) da Res.46/2019-Cun

Para discentes cursando doutorado:
Valor mínimo igual ao praticado pelo CNPq e máximo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) - art. 18, § 2º, b.4) da Res.46/2019-Cun

Para discentes cursando pós-doutorado:
Valor mínimo igual ao praticado pelo CNPq e máximo de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) - art. 18, § 2º, b.5) da Res.46/2019-Cun

Para docentes e servidores técnico-administrativos:
Valor mínimo igual ao praticado pelo CNPq e máximo de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) - art. 18, § 2º, b.6) da Res.46/2019-Cun



Quantidade Valor Unitário Despesa

8 50.00R$                                400.00R$             

2 800.00R$                              1,600.00R$          

20 10.00R$                                200.00R$             

10 25.00R$                                250.00R$             

10 10.00R$                                100.00R$             

10 50.00R$                                500.00R$             

5 50.00R$                                250.00R$             

2 250.00R$                              500.00R$             

2 450.00R$                              900.00R$             

2 500.00R$                              1,000.00R$          

1 2,000.00R$                           2,000.00R$          

1 800.00R$                              800.00R$             

10 50.00R$                                500.00R$             

1 1,000.00R$                           1,000.00R$          

280 150.00R$                              42,000.00R$        

-R$                    

-R$                    

-R$                    

-R$                    

52,000.00R$        

Quantidade Valor Unitário Despesa

2 500.00R$                              1,000.00R$          

1 38,000.00R$                        38,000.00R$        

-R$                    

-R$                    

39,000.00R$        

Quantidade Valor Unitário Despesa

3 400.00R$                              1,200.00R$          

1 22,400.00R$                        22,400.00R$        

-R$                    

-R$                    

23,600.00R$        

Quantidade Valor Unitário Despesa

Item

Item

Alvo para metalizador de amostras

Fluidos de corte para usinagem

Lubrificantes

Padrões de dureza

Padrões metrológicos

Observação: não preencher as células destacadas em vermelho

ANEXOS 18-29 - RUBRICA 5: PESSOA JURÍDICA

ANEXO 18 - Material de Consumo (Rubrica 5.1)

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total  do ANEXO 18 podem ser classificadas como "Outros", sem necessidade de 

detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens devem ser listados abaixo:

ANEXO 19 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente Nacional (Rubrica 5.2)

Item

Livros, artigos, normas técnicas, etc.

Politriz vibratória automática

TOTAL

Vidraria

Resinas 

Item

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total  do ANEXO 19 podem ser classificadas como "Outros", sem necessidade de 

detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens devem ser listados abaixo:

ANEXO 20 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente Importado (Rubrica 5.3)

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total  do ANEXO 20 podem ser classificadas como "Outros", sem necessidade de 

detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens devem ser listados abaixo:

ANEXO 21- Despesas Acessórias de Importação (Rubrica 5.4)

Fluidos abrasivos

Lixas abrasivas

Panos de polimento

Filtros para usinagem

Discos de corte

Reagentes para ceramografia

Atenção: Preencher os campos com os dados fornecidos pelos prestadores de serviço e fornecedores consultados

Amostras de materiais cerâmicos

TOTAL

Livros, artigos, normas técnicas, etc.

Equipamento para limpeza e ataque químico de superfícies à plasma

TOTAL

Indentadores de dureza



3 100.00R$                              300.00R$             

1 5,600.00R$                           5,600.00R$          

-R$                    

-R$                    

5,900.00R$          

Item Empresa consultada CNPJ Quantidade

 Critério de 

Seleção a ser 

adotado 

 Valor unitário 

estimado 
Total

-R$               

-R$               

-R$               

-R$               

TOTAL -R$               

Item Empresa consultada CNPJ Quantidade

 Critério de 

Seleção a ser 

adotado 

 Valor unitário 

estimado 
Total

Nacional (medições e análises em laboratórios 

parceiros, visitas técnicas, reuniões e workshops da 

VALE e centros de pesquisa) A definir - 8 - 1,000.00R$        8,000.00R$     

Internacional (Participação em congressos) A definir - 2 - 5,000.00R$        10,000.00R$   

-R$               

-R$               

TOTAL 18,000.00R$   

Item Empresa consultada CNPJ Quantidade

 Critério de 

Seleção a ser 

adotado 

 Valor unitário 

estimado 
Total

Nacional (medições e análises em laboratórios 

parceiros, visitas técnicas, reuniões e workshops da 

VALE e centros de pesquisa) A definir - 8 - 1,200.00R$        9,600.00R$     

Internacional  (Participação em congressos) A definir - 2 - 2,500.00R$        5,000.00R$     

-R$               

-R$               

TOTAL 14,600.00R$   

Item Empresa consultada CNPJ Quantidade

 Critério de 

Seleção a ser 

adotado 

 Valor unitário 

estimado 
Total

Nacional (medições e análises em laboratórios 

parceiros, visitas técnicas, reuniões e workshops da 

VALE e centros de pesquisa) A definir - 8 - 800.00R$            6,400.00R$     

Internacional e Nacional (Participação em congressos) A definir - 2 - 2,500.00R$        5,000.00R$     

-R$               

-R$               

Livros, artigos, normas técnicas, etc.

Equipamento para limpeza e ataque químico de superfícies à plasma

ANEXO 24 - Hospedagem (Rubrica 5.7)

ANEXO 23 - Passagens (Rubrica 5.6)

ANEXO 22 - Despesas com Transporte (Rubrica 5.5)

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total  do ANEXO 23 podem ser classificadas como "Outros", sem necessidade de 

detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens devem ser listados abaixo:

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total  do ANEXO 21 podem ser classificadas como "Outros", sem necessidade de 

detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens devem ser listados abaixo:

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total  do ANEXO 23 podem ser classificadas como "Outros", sem necessidade de 

detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens devem ser listados abaixo:

ANEXO 25 - Alimentação (Rubrica 5.8)

TOTAL

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total  do ANEXO 22 podem ser classificadas como "Outros", sem necessidade de 

detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens devem ser listados abaixo:



TOTAL 11,400.00R$   

Item Empresa consultada CNPJ Quantidade

 Critério de 

Seleção a ser 

adotado 

 Valor unitário 

estimado 
Total

-R$               

-R$               

-R$               

-R$               

TOTAL -R$               

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total  do ANEXO 25 podem ser classificadas como "Outros", sem necessidade de 

detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens devem ser listados abaixo:

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total  do ANEXO 26 podem ser classificadas como "Outros", sem necessidade de 

detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens devem ser listados abaixo:

ANEXO 26 - Divulgação e Publicidade (Rubrica 5.9)



Serviço a ser prestado Empresa consultada CNPJ
 Critério de seleção a ser 

adotado 
Valor 

Projeto, execução e validação de adaptações no 

abrasômetro roda-de-borracha do TRICORRMAT para 

conformar-se a norma ASTM B611-13(2018): desenho, 

usinagem, automação, instalação, fabricação de 

amostras de materiais de referência, ajustes, etc. A definir - - 28,000.00R$        

Treinamento e calibração de equipamentos: 

microscópio eletrônico de varredura, microscópios 

ópticos, durômetros, tribômetros, máquinas para 

preparação metalográfica, e demais equipamentos do 

laboratório TRICORRMAT. A definir - - 10,000.00R$        

Caracterizações de materiais complementares 

(química, física, mecânica, superficial, estrutural). A definir - - 10,000.00R$        

Reserva técnica (conforme Manual de Pesquisador da 

VALE) A definir - - 10,000.00R$        

TOTAL 58,000.00R$        

Serviço a ser prestado Empresa consultada CNPJ
 Critério de seleção a ser 

adotado 
Valor 

Insumos e serviço de adequação do espaço físico do 

laboratório TRICORRMAT para instalação e adaptação 

de novos equipamentos (alvenaria, hidráulica, elétrica 

e pneumática) A definir - - 58,000.00R$        

TOTAL 58,000.00R$        

Serviço a ser prestado Empresa consultada CNPJ
 Critério de seleção a ser 

adotado 
Valor 

Softwares: GRANTA Selector ou Matweb Premium A definir 2,000.00R$          

2,000.00R$          

ANEXO 29 - Outros Serviços de Terceiros (Rubrica 5.13)

OBS: A ausência de indicação de nomes e os respectivos pagamentos a serem feitos a eles deverá ser devidamente justificada.

ANEXO 27 - Serviços Técnicos e de Consultoria (Rubrica 5.10)

ANEXO 28 - Adequação de Instalação ou Obras (Rubrica 5.12)

OBS: A ausência de indicação de nomes e os respectivos pagamentos a serem feitos a eles deverá ser devidamente justificada.

OBS: A ausência de indicação de nomes e os respectivos pagamentos a serem feitos a eles deverá ser devidamente justificada.

TOTAL



Itens LIMITES INFORMADO APONTAMENTO

Verba coordenação e serv. Adm. (35%) 209,945.79R$               -R$                             ATENDE

Limite mensal valor coordenação (CD-4) 6,421.26R$                   -R$                             ATENDE

Ressarcimento UFES ADEQUAR

--- 3% sobre receita 17,995.35R$                 14,487.00R$                 ADEQUAR

--- 4% sobre custos diretos 19,316.00R$                 14,487.00R$                 ADEQUAR

Ressarcimento DEPE ADEQUAR

--- 10% sobre receita 59,984.51R$                 52,568.11R$                 ADEQUAR

--- 13% sobre custos diretos 62,777.00R$                 52,568.11R$                 ADEQUAR

INSS (20% sobre valores de pessoa física) -R$                             -R$                             ATENDE

Encargos pessoal celetista (máximo 77,5%) -R$                             -R$                             ATENDE

Limite do custo operacional (15%) 89,976.77R$                 49,890.00R$                 ATENDE

Despesa equivalente à receita 599,845.11R$               599,845.11R$               ATENDE

ANÁLISE DA PLANILHA - RESOLUÇÃO Nº. 46/2019


